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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA REDALMUS COMERCIAL
LTDA NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF

sob o nº 10.906.131/0001-96, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Sr.ª ELAINE

MARIA TRANCOSO, portadora do CPF-MF nº 165.427.517-42 e RG nº 20.318.256 - SSP/MG, doravante

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa REDALMUS COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.347.244/0001-00, com sede na Av. Paulino Muller, nº 430,

Bairro Ilha de Santa Mara, CEP 29040-900, Vitória/ES, por seu Representante Legal, Sr. (a) JACKSON

MEDEIROS CRUZ, portador do RG nº 10.055.578-02 BA, inscrito no CPF sob o nº 098.899.027-02,

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 26/03/2025, referente

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo

nº 000764/2024, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço unitário, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Aquisição de equipamento/material permanente nos termos das propostas: proposta nº:
10906131000123009, proposta nº: 10906131000123008 proposta nº: 10906131000123007 e
equipamentos/materiais não contemplados nas propostas, entretanto são essenciais nas UBS que serão
custeados com recursos municipais, visando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos:

1.2 - Objeto da contratação:

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

001 2 UN

ADIPÔMETRO analógico, material:
metal, resolução: resolução 1 mm,
faixa de operação: até 60 mm, pressão:
cerca de 10 g, mm², tolerância:
tolerância até 0,5 mm BALMAK
BALMAK

BALMAK R$ 175,00 R$ 350,00

Trezentos e cinquenta reais R$ 350,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência do presente contrato começará a contar do dia da sua publicação no diário oficial, sendo
que o prazo de vigência coincide com o prazo de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOMODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da Autorização de
Fornecimento em remessa única.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de
Vila Pavão – ES, situado na Rua Germano Linhares, Centro – Vila Pavão – ES, CEP 29.843-000, em dia e
horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença de
servidores devidamente autorizados. A Entrega deverá ser efetuada em horário de expediente, de
segunda a quinta-feira das 07:00 às 17:00 e na sexta-feira das 07:00 as 16:00. Caso não haja expediente
na data marcada para a entrega do material, ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local informado para entrega.

3.4. No ato da entrega do produto, quando for o caso, deverão ser apresentados para todos os itens,
conforme a empresa for declarada provisoriamente vencedora:

a) CERTIFICADO DE REGISTRO DO PRODUTO, emitido pela ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO BRASIL ou sua publicação no Diário Oficial da União – D.O.U., com
validade prevista em lei, relativos aos produtos para os quais o licitante for declarado vencedor,
identificando o número do item no comprovante, em ordem sequencial. Caso o Certificado de
Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde esteja vencido, apresentar a revalidação de
registro. No caso de produtos isentos de registro, apresentar documento emitido pela ANVISA
comprovando sua isenção.

• Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados em original ou cópias
devidamente autenticadas, ou ainda emitidas do “site” da ANVISA.

b) ANVISA DE CORRELATOS, emitido pela ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO
BRASIL, identificando o número do item no comprovante, em ordem sequencial, relativos aos
produtos para os quais o licitante for declarado vencedor.

c) CERTIFICADO DE BP (BOAS PRÁTICAS) de Fabricação emitido pela ANVISA ou sua publicação no
Diário Oficial da União, obrigatório para os produtos Médico-hospitalares.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE
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5.1. DO PREÇO

5.1.1. O valor total deste contrato será de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais). Os preços a serem
praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos:

5.1.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega dos produtos.

5.2. DA FORMA DE REAJUSTE

5.2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

5.2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.2.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.2.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.2.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

5.2.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.2.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando emdesacordo comas especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até
10 (dez) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.10.1. o prazo de validade;

6.10.2. a data da emissão;

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.10.5. o valor a pagar; e

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; e

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos na documentação descritiva e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta e documentos
complementares, incluindo seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), quando cabível;

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os
itens com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, quando cabível.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

9.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

9.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

9.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

9.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

9.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

9.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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9.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

9.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

9.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

9.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes na Lei n° 14.133/21, a
saber:

a) advertência;

b)multamoratória de 1% (umpor cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento),
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

c)multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com oMunicípio de Vila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente.

10.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades na Lei n° 14.133/21, as empresas ou profissionais que:

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

10.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

10.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida na Lei n° 14.133/21.

10.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na Lei n° 14.133/21.

10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

10.9. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído emmora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131da Lei
nº 14.133, de 2021).
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11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EQUIPAMENTO PARA ESTABELECIMENTO/UNIDADE DE SAÚDE

Ficha Fonte de Recursos

0000120 150000150000/160000009999/160100000001/160100000002

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. DA GESTÃO

13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.2. DA FISCALIZAÇÃO

13.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

13.3. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

13.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso II).

13.4. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

13.4.1. A fiscalização administrativa consistirá no acompanhamento da regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária da contratada, dentre outras obrigações legais e contratuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 7º, parágrafo único, inciso III).
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13.5. DA FISCALIZAÇÃO SETORIAL

13.5.1. O contrato será acompanhado por fiscal setorial designado pela Administração para atuar em
áreas específicas, incluindo, quando for o caso, aspectos de segurança, preservação ambiental e outros
domínios específicos do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso IV).

a) O Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da SecretariaMunicipal de Saúde, Senhor
(a) Willian Bichi (Titular), Senhor (a) Rafael Andre Alves Pereira Vaz e Senhor (a) Marciano Rocha
(Suplente).

13.5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

Vila Pavão/ES, 11 de junho de 2025.

Elaine Maria Trancoso Jackson Medeiros Cruz

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO REDALMUS COMERCIAL LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA
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Testemunhas:

1 - _____________________________ 2 - _____________________________
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 11 de junho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1570473

PORTARIA Nº 0767/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° MIGRAR o cargo em comissão ocupado 
pela servidora PATRICIA PONTES DA SILVA 
MENDONÇA nomeada pela Portaria n° 0293/2025, 
para o cargo em comissão de Gerente da Junta 
de Serviço Militar, Padrão CPC-G3, na Secretaria 
Municipal de Defesa Social e Trânsito.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 11 de junho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1570496

PORTARIA Nº 0768/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° MIGRAR o cargo em comissão ocupado 
pela servidora ALCINEIA CARDOSO LIMA DE 
OLIVEIRA nomeada pela Portaria n° 0289/2025, 
para o cargo em comissão de Gerente Financeira 
e Orçamentária, Padrão CPC-G3, na Secretaria 
Municipal de Defesa Social e Trânsito.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 11 de junho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1570507

Vila Pavão

Contrato

RESUMO CONTRATOS 074/2025 A 088/2025
ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0003

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO/ES.

OBJETO: Aquisição de equipamento/material 
permanente nos termos das propostas: proposta 
nº: 10906131000123009, proposta nº: 
10906131000123008 proposta nº: 10906131000123007 
e equipamentos/materiais não contemplados nas 
propostas, entretanto são essenciais nas UBS que serão 
custeados com recursos municipais, visando atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde.
VIGÊNCIA: 12 meses
RECURSOS FINANCEIROS: Ficha
120.

RESUMO CONTRATO Nº 074/2025
CONTRATADA: G.I.S COMERCIAL SANTANA LTDA 
ME.
VALOR TOTAL: R$ 56.365,70.

RESUMO CONTRATO Nº 075/2025
CONTRATADA: POLI COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 96.838,00.

RESUMO CONTRATO Nº 076/2025
CONTRATADA: REDALMUS COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 350,00.

RESUMO CONTRATO Nº 077/2025
CONTRATADA: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.530,00.

RESUMO CONTRATO Nº 078/2025
CONTRATADA: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 56.490,00.

RESUMO CONTRATO Nº 079/2025
CONTRATADA: URSA COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 28.214,00.

RESUMO CONTRATO Nº 080/2025
CONTRATADA: COSTA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 956,00.

RESUMO CONTRATO Nº 081/2025
CONTRATADA: ITAPEMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.065,53.

RESUMO CONTRATO Nº 082/2025
CONTRATADA: M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 20.805,00.

RESUMO CONTRATO Nº 083/2025
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 3.857,98.

RESUMO CONTRATO Nº 084/2025
CONTRATADA: A M SOSSAI PRODUTOS E 
SERVIÇOS.
VALOR TOTAL: R$ 75.956,00.

RESUMO CONTRATO Nº 085/2025
CONTRATADA: FERGOV LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 11.450,00.

RESUMO CONTRATO Nº 086/2025
CONTRATADA: ACOFLEX MOVEIS DE AÇO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 47.365,10.

RESUMO CONTRATO Nº 087/2025
CONTRATADA: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E 
HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.889,88.

RESUMO CONTRATO Nº 088/2025
CONTRATADA: D3JF EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.874,33.

Vila Pavão/ES, 11/06/2025.
Elaine Maria Trancoso

Secretária Municipal de Saúde
Protocolo 1570668



A T O S  M U N I C I P A I S

4
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), quinta-feira, 12 de Junho de 2025.

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00
DATA DA ASS.: 11/06/2025
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PROC.: 024.426/2025
FISCAL TÉCNICO: Adauri Vieira da Conceição 
(titular) e Raphaela Correia Pereira (suplente)
RECURSOS:
0140.014010.20.122.0040.3.068
MOD.: Pregão Eletr. 012/2025
CÓD. CidadES Contrat.: 
2025.067E0600010.01.0001

São Mateus/ES, 11/06/2025.
Edivaldo Permanhane

Secretária Munic. Agricultura
Decreto nº 17.086/2025

Protocolo 1570846

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Secretaria Mun. de Assist. Social de 
São Mateus/ES.
CONTRATO Nº: 018/2025. Contratada: EMPRESA 
FEDERAL TELECOM E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
11.655.954/0001-59 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
“SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP” PÓS-PAGAS, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA GESTÃO, 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 6.703,20.
DATA DA ASS.: 10/06/2025. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. PROC.: 009.521/2025.
FISCAIS: Bruna Lorena Cunha Santos (titular) e 
Mirelly Barcelos Dionízio (suplente).
RECURSOS: 0080.008010.08.122.0016.2.021
MOD.: Dispensa, com fulcro no art. 75, inc. II, da 
Lei 14.133/21
CÓD. CIDADES CONTR.: 
2025.067E0500002.09.0014

São Mateus/ES, 10/06/2025
ROBSON AURÉLIO DE OLIVEIRA

Secretário de Assist. Social
Decreto 17.089/2025

Protocolo 1570884

Vila Pavão

RESUMO CONTRATOS 074/2025 A 088/2025
ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0003

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO/ES.
OBJETO: Aquisição de equipamento/material 
permanente nos termos das propostas: 
proposta nº: 10906131000123009, proposta 
nº: 10906131000123008 proposta nº: 
10906131000123007 e equipamentos/materiais 
não contemplados nas propostas, entretanto são 
essenciais nas UBS que serão custeados com recursos 
municipais, visando atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
VIGÊNCIA: 12 meses
RECURSOS FINANCEIROS: Ficha
120.

RESUMO CONTRATO Nº 074/2025
CONTRATADA: G.I.S COMERCIAL SANTANA LTDA 
ME.
VALOR TOTAL: R$ 56.365,70.

RESUMO CONTRATO Nº 075/2025
CONTRATADA: POLI COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 96.838,00.

RESUMO CONTRATO Nº 076/2025
CONTRATADA: REDALMUS COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 350,00.

RESUMO CONTRATO Nº 077/2025
CONTRATADA: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.530,00.

RESUMO CONTRATO Nº 078/2025
CONTRATADA: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 56.490,00.

RESUMO CONTRATO Nº 079/2025
CONTRATADA: URSA COMERCIAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 28.214,00.

RESUMO CONTRATO Nº 080/2025
CONTRATADA: COSTA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 956,00.

RESUMO CONTRATO Nº 081/2025
CONTRATADA: ITAPEMED IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.065,53.

RESUMO CONTRATO Nº 082/2025
CONTRATADA: M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 20.805,00.

RESUMO CONTRATO Nº 083/2025
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 3.857,98.

RESUMO CONTRATO Nº 084/2025
CONTRATADA: A M SOSSAI PRODUTOS E 
SERVIÇOS.
VALOR TOTAL: R$ 75.956,00.

RESUMO CONTRATO Nº 085/2025
CONTRATADA: FERGOV LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 11.450,00.

RESUMO CONTRATO Nº 086/2025
CONTRATADA: ACOFLEX MOVEIS DE AÇO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 47.365,10.

RESUMO CONTRATO Nº 087/2025
CONTRATADA: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E 
HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.889,88.

RESUMO CONTRATO Nº 088/2025
CONTRATADA: D3JF EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.874,33.

Vila Pavão/ES, 11/06/2025.
Elaine Maria Trancoso

Secretária Municipal de Saúde
Protocolo 1570661

Vila Valério

RESUMO TERMO ADESÃO
Nº 039/2025

TERMO DE ADESÃO À ARP Nº 077/2024 oriunda do 
Pregão Eletronico Nº 016/2024, conforme processo 
nº 2.834/2024 do Município de Fundão/ES.
DETENTORA DA ATA: Giovani Kalke - ME
ADERENTE: Município de Vila Valério/ES
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de banheiros 
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